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PORTARIA Nº 8, DE 9 DE MARÇO DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 8º, inciso II, do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com a alínea “d” do Anexo II, do artigo 9º da Lei Complementar nº 69 de 23 de julho de 1991,


Considerando os riscos a que são submetidas as tripulações e os passageiros em navios que não atendam, rigorosamente, aos requisitos de segurança previstos na Convenção SOLAS 74;


Considerando que tem sido constatado pela Organização Marítima Internacional (IMO), e pelas vistorias realizadas pelos Estados do Porto, que muitos navios, apesar de possuírem a Certificação Internacional dentro dos prazos de validade, têm sido mantidos abaixo dos padrões mínimos de segurança estabelecidos nas Convenções Internacionais, resolve:


Art. 1º	Determinar que sejam realizadas vistorias de condição, por Sociedades Classificadoras reconhecidas pelo governo brasileiro, em todos os navios de passageiros estrangeiros afretados por empresa nacional, para operar exclusivamente em águas brasileiras.


Parágrafo Primeiro – A Sociedade Classificadora a ser contratada pelo Armador do navio, ou seu representante, não poderá ser a que mantém o navio em classe.


Parágrafo Segundo – As vistorias deverão ser realizadas por vistoriadores exclusivos da Sociedade Classificadora contratada e acompanhadas por vistoriadores da DPC, sempre que julgado necessário.


Parágrafo Terceiro – As vistorias serão realizadas no primeiro porto nacional em que aportar o navio.


Art. 2º	A inscrição temporária de que trata o artigo 227 do Regulamento para o Tráfego Marítimo ficará condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 1º.


Art. 3º	Ao final de cada vistoria, a Sociedade Classificadora emitirá um relatório, circunstanciado, acompanhado de fotografias, informando se o navio atende aos requisitos estabelecidos no anexo a esta Portaria e dará conhecimento antecipado, pelo modo mais rápido, à Capitania e à DPC dos resultados alcançados.


Parágrafo único.	Procedimentos a serem seguidos pelos vistoriadores:


I – realizar inspeção visual das estruturas desprovidas de revestimento, ou acabamento, verificando a sua espessura em pontos escolhidos aleatoriamente (“spot check”). Caso existam indícios de uma corrosão excessiva, a critério do vistoriador, poderá ser exigida a retirada do material de revestimento, ou acabamento, para melhor caracterização de redução da espessura do chapeamento ou dos elementos estruturais do navio.


II – realizar inspeção visual da estanqueidade das tampas ou dispositivos de fechamento de abertura nos conveses expostos e no costado, portas e vigias externas e nas portas internas localizadas em anteparas estanques e, ainda, outros itens, a critério, do vistoriador, que possam comprometer a segurança do navio.


Art. 4º	o armador, ou seu representante, deverá apresentar à DPC cópias dos seguintes documentos:


certificados estatutários previstos nas Convenções Internacionais das quais o governo brasileiro é signatário, bem como os certificados de classe e de registro da embarcação; e


documentos que comprovem a razão social do armador, operador, segurador do casco e segurador do navio (P & I CLUB).


Após a análise do relatório e demais documentos com resultado satisfatório, será autorizada a operação do navio.


Art. 5º	A critério exclusivo da DPC, poderão ser isentos da vistoria de condição navios que, comprovadamente, atendam os requisitos mínimos de segurança previstos em regras das Convenções Internacionais das quais o Brasil é signatário. Para tal, o armador ou seu representante deverá apresentar cópias dos documentos, a seguir listados, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis à data prevista para o início da operação do navio:


I) relatório de vistoria (“survey report”) detalhado da última docagem e/ou da última vistoria especial de casco com as medições de espessuras de elementos estruturais (“enhanced survey”);


II) relatório de condição do navio (“status report”), com as respectivas recomendações, caso haja, da Sociedade Classificadora do navio;


III) todos os certificados estatutários previstos nas Convenções Internacionais das quais o Governo brasileiro é signatário, bem como, os certificados de classe e de registro;


IV) documentos que comprovem a razão social do armador, operador, segurador do casco e segurador do navio (P & I CLUB); e


V) planos de arranjos geral do navio (“general arrangement”), expansão de chapeamento (“shell expansion”), seção mestra (“midship section”), anteparas transversais (“transverse bulkheads”) e anteparas longitudinais (“longitudinal bulkhead”), caso existentes, e perfil estrutural do navio (“structure profile”), aprovados por sua Sociedade Classificadora.


Art. 6º	Esta portaria entra em vigor na presente data.


MÁRIO AUGUSTO DE CAMARGO OZÓRIO


Vice-Almirante
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